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fls. 39 e lhe nego seguimento, por 
falta de amparo legal. Publique-se.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 
1955. — Manoel Caldeira Netto, Pre
sidente.

PROCESSO TST 7.422-51

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal federal

Recorrente: Pedro Santana.
Recorrida: Estrada de Ferro Leo- 

poldina.
(1.ª Região).

DESPACHO

Invocando o art. 101, n.° III, letras 
a e d, da Constituição Federal, re
corre Pedro Santos para o E. Supre
mo Tribunal Federal, por não se con
formar com a decisão dêste Tribunal 
que não lhe reconheceu direito à equi
paração pretendida aos paradigmas 
apontados, mantendo, désse modo, 
duas outras das instâncias inferio
res.

Não há, realimente, no presente 
caso, qualquer semelhança com os 
inúmeros julgados. dessa natureza, tra
zidos a Julgamento — reestruturação 
de empregados da Leopoldina — pois 
o recorrente, conforme o apurado, per
cebia menos que os seus colegas à 
época das modificações introduzidas 
nos quadros daquela ferrovia.

Tratando-se de matéria de fato já 
exaustivamente examinada. indefiro o 
pedido de fls. 47 e lhe nego segui
mento .

Publique-se.
Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 

1955. — Manoel Caldeira Netto, Pre
sidente.

PROCESSO TST 16-53

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

cursos de fls. 112 e 113-116, por falta 
de amparo legal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 8 de fevereiro da 

1955. — Manoel Caldeira Netto, Pre
sidente.

processo TST 1.472-53

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: São Paulo and Power 
Company Limited.

Recorridos: Severino Blanco e ou
tro.

(2.a Região),
DESPACHO

No despacho de fls. 61-62, do Ex- 
celentissimo Sr. Ministro Presidente 
da 1a Turma, que deixou de receber 
os embargos opostos à decisão de fõ- 
lhas 55-56, recorre, extraordinaria- 
mente, São Paulo Light and Power 
Company Limited, para o Colendo 
Supremo Tribunal Federal, com fun
damento no art. 101, n.º III, letras a 
e d, da Constituição Federal.

Sem embargo, dos despachos de
negatórios dos Presidentes de Tur- 
mas, o recurso cabível é o agravo 
para o Tribunal Pleno, na forma es
tabelecida no regimento interno (ar
tigo 702, n.º II, letra d, da Consoli
dação das Leis do Trabalho, cc n a 
redação dada pela Lei n.º 2.244, de 
23 de junho de 1954).

Assim sendo, hei por bem ind< ierir 
o pedido de fls. 63 e seguintes. , 

Publique-se.
Rio de Jaeiro, 11 de fevereiro de 

1955. — Manoel Caldeira Netto, Mm- 
sidente.

PROCESSO TST 1.178-51

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrentes: Estrada de Ferro Leo
poldina e Milton Pinto Ribeiro.

Recorridos: Os mesmos.
(3? Região).

DESPACHO

Recorrentes: Warner Bros. First 
National South Films, inc., e t htz 
Berg.

Recorridos: Os mesmos
(I.a Região .

TRIBUNAL- SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS DO MINISTRO 
PRESIDENTE

processo TST 6.930-53

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Valdemar Barbosa Fiú
za.

Recorrida: Estrada de Ferro Leo- 
poldina.

(l.a Região).

DESPACHO

Inconformada com a decisão dêste 
Tribunal, pretende Valdemar Barbosa 
Fiúza recorrer extraordinàriamente 
para o Supremo Tribunal Federal, 
amparado no art. 101, inciso IH, alí
nea a, da Constituição Federal.

Alega o recorrente que o cargo de 
Inspetor é de acesso, cabendo-lhe, em

Inconformados com a decisão d&»te 
Tribunal, recorrem ambos paia o 
E. Supremo Tribunal Federal, apoia
dos no art. 101, inciso III, letras u 
e d. e a, respectivamente. A Est ?d’ 
de ferro Leopoldina, invocando, como 
desrespeitados, os amplos preceitos 
constitucionais referentes ao diieit' 
de propriedade e à liberdade de ini
ciativa, aos quais relaciona o “■hiVi 
de comando da empresa” è Mihon 
P.n’o Ribeiro por violação do aru 
go 461, da Consolidação das Leis ao 
Trabalho.

conseqüência, a promoção pretendida. 
Não há, porém, como falar em di
reito adquirido, pois, segundo a prova 
dos autos, não pertencia o mesmo á 
categoria funcional do paradigma 
apresentado. Diz a sentença da Jun
ta que, “certa a tese defendida pelo 
reclamante, ainda assim não teria ele 
direito a classificar-se como inspetor, 
de vez que, como ficou dito na con
testação e não foi rebatido, como en
carregado não está classificado den
tre os primeiros”. Esta decisão foi 
mantida pelos dois Tribunais, Regio
nal e Superior.

Inicialmente quatro eram os reçi? 
mantes, dos quais três obtiveram ea 
nhr ae causa, tendo os seus venem^r 
tos reajustados de acôrdo com os pa 
radiçmas apresentados, insurgindi - 
a Leopoldina contra aeuela deci^c 
O caso é idêntico a muitos pmrns 
definitivamente solucionados pelo Ia!- 
buna- ad-quem iv. Recurso Exvm.i 
dínáric n.’ 24.196 — Embargos - 
Tribunal Pleno, Relator Ministro ■ >ro 
simto Nonato e Agravo de ínstru- 
mentç n.» 16.215 - Embargos -m- 
bune) Pleno, Relator Ministro Af“ãnr 
«ó1 j'Pí Costa, .ulgados em sessão de 13-9-54).

Ora, como não vinga a alegação de 
ofensa à lei quando as decisões tra
balhistas dão por demonstrados cer
tos pressupostos de fato, frente à 
prova soberanamente examinada pe
las instâncias competentes <V. Acór
dão do S T.F. in Agr. de Instru
mento n.” 14 140, publ. na Revista 
do TST n.’ IV, ano XXV, páginas 
12-16), deixo de admitir o pedido dc

Quanto aos arts. 457 e 4Í4, da f en- 
solidação, invc •adas como cxclu en
tes da obriga, âo do paiamento de 
bonificacóes n to avistadas, cu. pie 
esclarecer oue o Tribunal Ren mal 
do -Traoalho da 1 * Região, condi nou 
a empresa ao pagamento de oo us, 
mstamente porque tece '•orno pro.adò 
o muste ex-vi do dcc. de fls 
conforme está expresso no Acmdão 
de fls 190-199

Inexistindo, pelo exposto, as viola
ções alegadas, esta Superior Instân
cia nio desres teitou o art. 89C, ua 
Consolidação, ao decidir, por unani
midade, não conhecer do recurso oue 
lhe fôrr dirigido. R', aliás, nes^e sen
tido, a jurisprudência do Excelso Pre
tório (V. Ac. .n Arravos de Ir itrii- 
~,rnto ns. 14 140, publ. na Re'- do 
TST, ano XXV. n.' IV, pães . '-18 
e n.“ 14.331. publ. na Rev. do TST. 
ano xv, n." IV, págs. 33).

O outro reclamante. Milton Pinto 
Rioeiro, teve a sua pretensio idstadi 
pelas três instâncias trabalhistas so- 
correndo-se, agora do remédio axtre 
mo. Entretanto, não há. porem, -imi 
falar em direito adquirido, o recor
rente. conforme a prova dos rito 
ao peitencia á categoria funcot a, 

do oaradiema Alvfno Bizzo, que era 
diferente e na aludida reestrutu-icâo 
teve um aumento dentro de sua cias, 
se. o que também ocorreu çom ■> -e 
corrente, não navendo, por sso. >fen 
sa ao art. 461 da Consolidação

Não se configurando nenhuma das 
hipóteses permissivas, indefiro os re-

DESPACHO

Por não se conformarem com o 
acórdão de fls. 244-255, tanto a \ ar- 
ner Bros. First National South I ms, 
Inc., quanto Fritz Berg, manife. am 
recurso extraordinário para o 1 vre- 
grio Supremo Tribunal Federai com 
amparo no art. 10’., nr III, leti s a 
e d. da Magna Carta.

En're vários textos de lei, o prii/.el- 
ro tido como violado, pela l”r per 
Bros., e o art. 6J da Lei n. tJc de 
5 de janeiro dc 1949. Diz, todavia ser 
indevida a remuneração do tep uso 
semanai, ae \ •z que, não estar- .o o 
empregado em tela subordinado ; no_ 
rário, mipo-sivT se torna apurai lhe 
a assiduidade ao serviço. Ora, <■ ale
gado, aqui, se orende. só e so, a< so
berano exame i.a matéria de talo, lei
to pelas instancias inferiores, não 
sendo possível revolver, azora. c ;á 
firmados pres uoostos de fato, de 
acôrdo com o qua.s se aourou ser 
devida aquelp remuneração.



2876 Têrça-feira 15 
c* ——:————=—--------=

DIÁRIO DA JUSTIÇA Março de 1955

se conformar com o acórdão de fo
lhas 241-254, esclarecido, em grau de 
embargos, pelo de fls. 262-264, mani- 
festa. recurso extraordinário para o 
E. Supremo Tribunal Federal,. am. 
parada pelo art. 101, n.° III, letra a, 
da Magna Carta.

Deu seguimento ao presente apêlo. 
Reconhecido que foi, pelo próprio 
acórdão recorrido, pertencerem os em
pregados da recorrente a outra cate
goria profissional que não a repre
sentada pelo Sindicato suscitante — 
indevido se tornava envolver aqueles 
na decisão que a outros se referia, 
face ao principio legal da represen
tação e à sistemática dó enquadra
mento sindicais.

Abra-se vista às partes interessadas 
pelo prazo de dez dias, sucessiva
mente, para oferecimento de suas ra
zões de defesa na forma da lei, pros- 
seguindo-se, ulteriormente, como de 
direito.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 
1955. — Manoel Caldeira Netto, Pre
sidente.

processo tst 2.278-52

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Cia. Nacional de Na
vegação Costeira (Patrimnio Nacio
nal) .

Recorrido: Antônio Elói Louzada 
Vasques.

(2.» Região).
DESPACHO

Apontando como violados os arti
gos 499, § 1.», 483, parágrafo único 
e 58, da Consolidação, além dos arti
gos 9.°, lo e 14, das Instruções Re
guladoras da Profissão de Conferente 
e Consertador de Carga e Descarga, 
no Pôrto de Santos, e do 2." da Lei 
n? 1.890, de 13 de junho de 1953, a 
Cia. Nacional de Navegação Costeira 
(Patrimônio Nacional), inconforma
da com o acórdão de fls. 205-206, ma
nifesta recurso extraordinário para o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
ex-vi do art. 101, n.“ III, letra a, da 
Magna Carta.

A preliminar de incompetência da 
Justiça do Trabalho, levantada tendo 
em vista o que prescreve o art. 2.» 
da Lei n.° 1.890 (pub. in D.O, de 
29-6-53. pág. 10.986), improcede de 
todo. Na verdade, diz o art. 1." da 
referida lei que a mesma só se apli
ca aos servidores das entidades au
tárquicas que, cu não sejam funcio
nários, ou não gozem de garantias 
especiais. Ora, o Decreto-lei núme
ro 8.249, de 29 de novembro de 1945 
<D.O. de 29-11-45) atribuía a esta 
Justiça competência específica para 
conhecer dos dissídios ocoiTidos com 
empregados daquelas empresas, inclu
sive as incorporadas ao Patrimônio 
Nacional, contanto que admitidos an
tes da incorporação, sendo a êles apli
cáveis os preceitos contidos na Conso
lidação das Leis do Trabalho. Logo, 
não há negar, tais empregados fica
ram sob garantias especiais.

Do mais que se alega, sendo tudo 
repetição do argüido nas razões do 
recurso de revista, reportamo-nos ao 
próprio acórdão recorrido, fazendo de 
seus fundamentos os motivos por que 
nada aceitamos do alegado.

Assim sendo, deixo de admitir o pe
dido constante de fls. 208-210, por 
falta de amparo legal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 

1955. — Manoel Caldeira Netto, Pre
sidente .

processo tst 3.261-52
Recurso extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal
Recorrente: Antônio Crêlier. 
Recorrido: Paul J. Christoph &
çi* Região).

despacho

Com fundamento no art. 101, nú- 
meio III, letras a e d, da Carta Mag

O outro recorrente, Fritz Berg, als- 
fja ter s.do violado o art. 453, da 
Consolidação, argumentando que, na 
ooníaaem de seu tempo de serviço, 
não fui computado o período de tra. 
J albo interrompido por afastamento 
espontâneo. Embora declare não ter 
isjeoido, pelo mesmo, qualquer inde- 
níziçâo, o fato é que, naquela opor
tunidade, passou recibo "de plena e 
। grui quitação, paru nada mais re
camar, em virtude de renúncia, que 
1-ve a assistência eo órgão sindical 
< e classe e foi homologada perante 
<< Justiça do Trabalho” (fls. 134).

Não vemos, pois, corno aplicar ao 
caso dos autcs o preceito contido no 
cta do art. 453 da Consolidação. Esse 
tento, ao estabelecer as duas hipóteses 
em que não serão computadas, no 
tempo de serviço do empregado, os 
3 eiíodos descontínuos em que tiver 
i 'abalhado na mesma empresa — visa 
i npedir as rescisões fraudulentas de 
contrato, com o objetivo de evitar a 
estabilidade empregaticia. Ora, no 
caso dos autos, a lei não foi ferida, 
Já que, ainda agora, o próprio empre- 
jido confessa ter saído da emprêsa, 
o qual retornou “levado por interês- 
i is pessoais”, “por melhores condi
ções de salário”.

Isto pôsto, deixo de admitir os pe- 
cHdos constantes de fls. 257-274 e de 
tis. 275-280, por falta de amparo le
ga \

j ublique-se.
7'ío de Janeiro, 10 de fevereiro de 

1915. — Manoel Caldeira Netto, Pre
sidente.

PROCESSO TST 1.477-50

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

recorrentes: Pedro Scheneider e 
OUi 03.

recorrida: Fábrica de Aço Paulista 
S. x.

(2a Região).
DESPACHO

Io acórdão de fls. 119 usque 124, 
os ileclamantes, inconformados, ma- 
nif( tam recurso extraordinário para 
o Twelso Pretório, com fundamento 
nas alíneas a e d, inciso III, do arti
go 191, da Constituição Federal. 
Ap< itam acórdão divergente do Egré
gio Tribunal ad quem, indicando, por 
out' i lado, a letra b, do art. 1." da 
Lei n.’ 605, como vulnerada.

O recorrente aponta acórdão do 
Egn ;io Supremo Tribunal Federal, 
que discrepa do prolatado a fls. 119, 
usqt : 124. Ali ficou estabelecido, em
bora de maneira indireta, que os prê
mios de produção são vinculados aos 
salái os para efeito do pagamento do 
repovoo semanal remunerado (v. Ju- 
rispr dência do n." 22.211, relator o 
eminente Ministro Afrânio Costa).

De conseguinte, achando-se o re
curso extraordinário, interposto a fô- 
Ihas 126-133, devidamente fundamen
tado, íief por bem deferí-lo, mandando 
se ab a vista às partes interessadas 
pelo p azo de dez dias, sucessivamente, 
para oferecimento de suas razões de 
defesa na forma da lei, prosse^ujndo- 
se, uit iriormente, como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 

1955. — Manoel Caldeira Netto, Pre
sidenta.

processo TSi 5.955-52
Dissídio Coletivo

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Cia. Johnson & John
son do Brasil — Produtos' Orúrgicos.

Recorrido: Sindicato dos Trabalha
dores na Indústria de Artefatos de 
Borracha dos Municípios de São 
Paulo, São Caetano do Sul e Santo 
André.

Cl.* Região).
DESPACHO

A Cia. Johnson & Johnson do Bra- 
«U — Produtos Cirúrgicos — por não 

na, Antônio Crêlier manifesta recur
so extraordinário para o V. Supremo 
Tribunal Federal, sob alegação de in- 
fringência dos arts. 468 e 896 da Con
solidação das Leis do Trabalho, bem 
como discrepância jurisprudência! com 
acórdão da Egrégia Suprema Côrte, 
que cita.

De inicio, cumpre ressaltar descaber 
o apêlo com fundamento na alínea d 
do inciso constitucional indicado, eis 
que o a resto referido a fls. 50, que re
conhece caber recurso extraordinário 
de acórdão dêste Tribunal que não 
conheceu de recurso de revista, se 
aplicaria, de maneira genérica, a to
dos os casos que incidissem naquela 
hipótesé. Necessário, porém, se torna 
examinar cada caso, isoladamente, a 
fim de que se conclua da cabilidade, 
ou não, do recurso interposto. E, 
neste processo, ficou perfeitamente es
clarecido não haver fundamento para 
o recurso de revista.

Não se configura, por outro lado, 
a violação do art. 468 da Consolida
ção, isto porque, a parte meritória do 
pedido deixou de ser examinada, face 
à prescrição acolhida.

Por êstes fundamentos, indefiro o 
recurso extraordinário de fls. 50-51, 
por falta de amparo legal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 

1955. — Manoel Caldeira Netto, Pre
sidente.

processo tst 1.465-53

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Récorrente: Carolina Melo e Sousa 
Frick.

Recorrido: Ginásio Melo e Sousa.
(I.1 Região).

Despacho
No processo em que contende com 

o Ginásio Melo e Sousa, Carolina 
Melo e Sousa Frick, por não se con
formar com o acórdão de fls. 80-99, 
manifesta recurso extraordinário para 
o E. Supremo Tribunal Federal, am
parada no art. 101, n.» in, letras a 
e d, da Magna Carta.

Embora sejam vários os textos de 
lei tidos como vulnerados pela deci
são recorrida, visam todos a dois ob
jetivos; demonstrar que esta Superior 
Instância conheceu de recurso sem 
amparo legal, para dar-se ao exame 
de matéria de fato, e a concluir por 
um equivoco do relator quanto à apli- 
caçao da cláusula IV da sentença nor
mativa que majorou a remuneração 
dos professores (Proc. TST 6 421-51 
— Ac. pub. no D.J. de 4-2-52, pá
ginas 608-612). > v

Do que primeiro se alega há a pon
derar, antes do mais, que, na preli
minar de conhecimento, êste Pretório 
levou em conta a existência de aresto 
divergente, além, de “estranho mu
tismo” da decisão recorrida sôbre fun
damentai aspecto jurídico da lide ou 
seja, sobre a questão do salário mí
nimo, em face da sentença normativa 
em tela. Não se diga, porém, que o 
acórdão tido como em choque com 
o recorrido, por ser a êste posterior e 
só por aparecer vagamento citado, não 
daria ensejo ao conhecimento do apê
lo. Na verdade, quando a divergência 
é patente ao julgador, justificado está 
o recurso (Ac. do S.T.F., in Re
curso E&t. n.» 4.910, publicado no 
D.J. de 9-10-45, pág. 4.007). Além 
disso, havia, como já ficou dito, ou
tra base no referido mutismo da de
cisão recorrida. Assim sendo, venci
da a preliminar, de meritis, poderia e 
pode êste Tribunal examinar certos 
pressupostos de fato. Foi o que fêz. 
No segundo grupo de alegações, neces
sário se torna esclarecer que a data 
base do aumento decretado no Dissí
dio Coletivo dos professôres está fi
xada em 7 de dezembro de 1950 e que 
o aumento do salário mínimo, na Re
gião, para Cr$ 1.200,00, entrou em 
vigor em 26 de fevereiro de 1952. Ora, 
a récofrente, quando da inicial, levan
do em conta a Cláusula IV da refe

rida sentença normativa, só a l de 
março de 1952 fez a substituição do 
antigo salário mínimo pelo novo, do 
Cr$ 1.200,00, que já estava em vigor, 
a fim de atualizar a majoração sen
tenciada.

Assim, é claro, não houve retroaçdo 
quanto aos Cr$ 1.200,00. Na verdade, 
manda a sentença normativa exe- 
qüenda que o cálculo do aumento con
cedido incida sôbre o salário mínimo 
vjiente, á data base do dissídio, max, 
verdade é, também, que a Cláusula 
IV da mesma sentença estabelece que, 
“sempre que for majorado o salário 
minimb, far-se-á o cálculo tendo-se 
em vista o novo salário minimo, sem 
direito a compensação” ... Foi isso 
o que pediu a recorrente.

Consequentemente, decidindo contra 
a referida cláusula IV, esta Superior 
Instância feriu sua própria competên
cia normativa, o que importa em des
respeito a texto de lei federal, razão 
por que dou seguimento, quanto a 
essa parte, ao apêlo de fls. 101-112. 
Abra-se vista às partes interessadas 
peio prazo de dez dias, sucessiva
mente, para oferecimento de suas ra
zões de defesa na forma da lei, pros
seguindo-se, ulteriormente, como de 
direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, lo de fevereiro de 

1955. — Manoel Caldeira Netto, Pre
sidente. -

PROC. tst-4.948-52

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente — Hotel Vogue Ltda
Recorridos — Aurélio Corrêa da 

Silva e outros.
(l.a Região),

Despacho
Inconformada cotn o acórdão de 

fls. 59-61, da Segunda Turma dêste 
Tribunal, manifestou a firma-recla- 
mada recurso extraordinário para o 
Excelso Pretório, com fundamento no 
art. 101, inciso III, alíneasa e d, da 
Constituição Federal. Aponta como 
vulnerados os arts. 11, 457, 840, pará
grafo l.°, e 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

Improcedem as alegações argülda.s 
no presente extraordinário.

O que se reconheceu nêste processo 
foi a alteração unilateral do contrato 
de trabalho estabelecido entre as 
partes. Não se impôs à recorrente 
condição de aumentar as contas de 
seus fregueses, nela Incluindo as gor
jetas como se pretende no recurso 
de fls. 63-65. Pelo contrário, revigo- 
rou-se cláusula contratual. Ilegal- 
mente alterada pela empregadora. 
Esta a razão pela qual reclamaram os 
empregados.

As preliminares argüidas foram 
bem rejeitadas por tôdas as instân
cias trabalhistas, que sôbre elas dU- 
correram com fundamentos irretor- 
quíveis.

Descabe, destarte, o recurso ex
traordinário de fls. 63 usque 65, pelo 
que a indefiro.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 14 de fevereiro ae 

1955. — Manoel Caldeira Netto Pre
sidente.

processo tst-3.488-52

Rècurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente — Usinas Junqueira. 
Recorrido — Rui Machado.
(2.a Região).

Despacho
Em bem fundamentadas razões, vi

rando demonstrar que esta Superior 
* stância excedeu de sua competên
cia, conhecendo de recurso sem jus
tificativa, nas hipóteses do art. 896, 
da Consolidação, a emprêsa “Usinas 
Junqueira" inconformada com o acór
dão de fis- 301-14. vem de reootjer
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extraordinàriamente para o Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, com am- 
paro no art. 101, n.º III, letras a e 
d da Magna Carta.

No caso em tela, ao contrário do 
que afirma a recorrente, êste Tribu
nal conheceu do recurso, ex-vi do ar
tigo n.° 896, cr ter o decisório recor
rido violado, flagrantemente, o artigo 
3.° da Consolidação (v. fls. 295 e fô- 
Ihas 310). De fato, não extra-limita 
sua alçada, o Tribunal Superior do 
Trabalho, se corrige, como no caso, 
em face da prova admitida pela ins
tância inferior, uma errada aplica
ção da lei (v. acórdão do S.T.F. 
in Agr. de Inst. n.º 15.174. publ na 
Rev. do T.S.T., ano XXVII, n.° 1, 
pág. 37-38).

O equívoco da recorrente reside no 
esquecimento de que só é vedada a 
apreciação de matéria de fato, em 
recurso de revista, quando não se en
quadre o mesmo nas alíneas permis
sivas do art. 896 da Consolidação.

Assim sendo, não há por onde de
ver ao Colendo Supremo Tribunal 
Federal a apreciação dos motivos do 
conhecimento daquele recurso por 
êste Pretorio Trabalhista — (Vene
rável acórdão do Supremo Tribunal 
Federa] in Recurso Extraordinário 
n° 18.636, publicado no Diário da 
Justiça de 29-12-52, pgs. 5.756-7).

Isto pôsto, deixo de admitir o pe
dido constante de fls. 316-322, por 
falta de amparo legal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 

1955. — Manoel Caldeira Netto, Pre
sidente.

PROCESSO TST-1.537-52

Supremo Tribunal Federal 
Despacho

Recorrente — Companhia Cirrus 
Soc. Anon.

Recorrido — Norberto Marques.
(l.ª Região).

Despacho
Com fundamento no art. 101, in

ciso III, letras a e d, da Constituição 
Federai, por inconformada com o 
acordão de fls. 77 usque 53 a Com
panhia Cirrus S.A. manifesta recur
so extraordinario para o pretorio Ex
celso, alegando vulneração dos arti
gos 896, 832 e 818 da consolidação 
das Leis do Trabalho e 141, para- 
grafo 2.° da Carta Magna, e mscre- 
pancia junspruaenciai, que aponta.

De inicio, cumpre assinalar que os 
aécxdaos aponiauus no recurso ue re
vista não o justificavam, por diieren- 
tes da espécie sub-judice, conforme 
se verifica da simpies leitura das 
ementas citadas. Não foi, tamoem, 
desrespeitado o art. 832, eis que de
vidamente rundamentaao o acordao 
recorrido. Quanto ao art. 818 da 
Conosnaação, ficou provado nos au
tos ter sido o próprio empregador 
quem encaminhou o empregado doen
te a uma .armácia, ciente, portanto, 

. do seu precário eátado de saúde, ao 
invez de encammná-io ao Instituto 
de Piecuencia oucial correspondente.

Não se justifica, pois, o apêlo in- 
terposto, poi náo enquadrado no per
missivo constitucional, pelo que o in- 
'úeiiru.

Puoiique-se.
Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 

1955. — Manoel Catdena Netto, Pre
sidente .

processo tst-911-52
Recurso extraordinário para o 

Supremo Tribunal Feaeral
Recorrente — Braulio dos Reis 

Dias, Antônio Souza Cunha e outros
Recorrida — Cia. Linha Circulai 

de carris ua Bahia.
15.“ Região;.

Despacho
Ambos os recursos foram interpos

tos no. prazo legal, fom fundamento 
na alínea a inciso III, do art. 101, 
da. Constituição. Alegam os recor
rentes que teria sido violado pelo 
acórdão recorrido, o Decreto Legis
lativo n.° 18, de 1951, pois, segundo

reafirmam, não há como deixar de 
fazer incidir a anistia aos casos de 
rescisão do contrato de trabalho por 
motivo de greve.

Respeitável, embora, a tese defen
dida pelos ilustres patronos dos re
correntes. no tocante aos efeitos civis 
da questionada anistia, dada a ine
xistência dp restrições no texto da
quele Decreto Legislativo, certo é, 
Dorém, que a decisão impugnada não 
ofendeu, em sua literalidaãe, a lei 
federal que considerou Inaplicável à 
espécie dos autos. Limitóu-se êste 
Tribunal a declarar que “o Decreto 
Legislativo n.» 18, de 1951, não se 
aplica aos casos de relação de traba- 
’h° —■ como se vê do Acórdão de fo
lhas 300, confirmando, assim, reite
rados pronunciamentos no sentido de 
que a anistia visou apenas eliminar 
os efeitos do então chamado “delito 
de greve”. Mera questão de Inter
pretação, calcada, aliás, no próprio 
texto do art. 1.® do referido Decreto 
lecislativo.

Indefiro em consequência, os pe
didos de fls, 312-317. nara o fim de 
negar seguimento a ambos os recur
sos. nor falta de amparo legal.

Publioue-se.
Mo de Janeiro lo de fevereiro de 

1955. — Manoel Caldeira Netto Pre
sidente.

processo tst-7.457-51
Recurso extraordinário nara o 

Sunrcmo Tribunal r^erol
Recorrente — José Rezende de Oli

veira .
Recorrido — Estrada de Ferro Leo- 

poldlna.
(1.* Região.)

Despacho
Não se conformando eom a decisão 

deste Tribunal, pretenda José R°?en- 
de de Oliveira recorrer extroordinà- 
rlamente para o E. Supremo Tribunal 

mm anoio no art. 101. Incl
uo TTI. sUnea a da Maera Corta.

Da sentença da Junta, mantida oue 
o! neias outras duas instâncias tra

balhistas. transcrevo o spmúnte tónl- 
-n ou° espelha com fidelidade a Im
procedência da eaidnaracão nleúea- 
Ja- “Consoante defini dos mitos o a 
ordnrià n°rfcia to’ positiva nesse sen
tido. os fundões do reclamante o do 
oaradl^ma são diferentes, tanto na 
denominação como no salário, nada 
tendo de comum entre ambos ' A se- 
meihanca a oue alude n laudo peri
cial só se dá quando em serviço na 
estacão. ev"ntvaImente. Assim é ene 
nela '•“estruturação havia nor fOrca 
do último -egulamento, tanto o recla
mante como o paradigma foram !n- 
elufdos em funções diversas, sendo 
de notar até que o reclamante hoie 
Já percebe mais do que o paradigma, 
em função hierarquicamente supe
rior. Não há, de conseguinte, como 
possa pretender o reclamante a equi
paração saiarial pleiteada na inicial 
por fôrça mesmo do que dispõe ex- 
pressamente o art. 461, § l.°, da 
Consolidação das Leis do Trabalho”.

Assim sendo, deixo de admitir o 
pedido de fls. 72 e lhe nego segui
mento, por falta de amparo legal.

Publinue-s .
Rio de Janeiro 11 de 'evereiro de 

1955. — Manoel Caldeira Netto, Pre
sidente.

processo tst—2.352-53
• i Recurso extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal
Recorrentes — Olindo A. Fernan

des e outros.
Recorrida — Estrada de Ferro Leo- 

poldina.
Despacho

Insurgindo-se contra a decisão dês- 
te Tribunal, nretendem os recorren
tes se socorrerem do apêlo extremo 
para o Colendo Supremo Tribunal 
Federa], apoiando o seu recurso ar
tigo 101, inciso III, alínea a, da Mag
na Carta, apontando como violado o 
art. 461 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Nos presentes autos — reestrutura
ção de empregados da Leopoldma — 
a questão foi bem situada pela Se
gunda J.C.J. do Distrito Federal, 
cuja sentença, mantida pelo Tribu
nal Regional do Trabalho e confir
mada por esta Superior Instância, 
negou direito aos recorrentes: ... "os 
reclamantes, na posição em que se 
encontram, têm acesso em carreira, 
enquanto que o paradigma, na fun
ção para a qual foi transferido, en
contra-se no limite de promoção. E 
verdade que não está bem clara essa 
situação no regulamento da reclama
da, mas não foi contestada pelos re
clamantes e, de certo modo confir
mada. quando esclareceram que pre
tendem equiparação salarial como o 
colega, mas não aceitam a transfe
rência para a função de Recebedor, 
em que êste último se encontra, E 
nor que não aceitam a transferência ? 
Por que sabem que se trata de cargo 
estanque em carreira, o que não su
cede com a função de ajudantes em 
que se encontram”.

Assim, os recorrentes pretendem 
apenas uma equiparação salarial, mas 
desejam nermanecer na mesma fun
ção de ajudante, havendo, por con
seguinte, diversidade de funções en
tre êles e o paradigma apontado, o 
aue não justifica ofensa ao artigo 416, 
da Consolidação.

Matéria de fato já soberanamente 
apreciada. Indefiro o pedido de fo
lhas 38 e lhe nego seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 

1955. — Manoel Caldeira Netto, Pre
sidente.

processo - tst-406-55
Recurso de revista da decisão do 

TRT da Quinta Região
Recorrente — Artur Pereira do 

Lago.
Recorrido — Adolfo Souza Estrela. 

Despacho
Usando das atribuições que me 

confere a alínea t do artigo 25 do 
Regimento Interno, defiro o pedido 
de desistência do recurso.

Registrado e publicado, baixem os 
autos ao Tribunal de origem para que 
.produza os efeitos legais.

Em 7 de março de 1955. — Manoe1 
Caldeira Neto, Presidente.

processo tst— 3.712-54_ 
Recurso de Revista da decisão do

TRT da Primeira Região
Recorrente — Alberto José da Silva 

Medros.
Recorrido — Sméslo Alves Batista.

Despacho do Ministro Relator
Usando das atribuições que me 

confere a alínea d do artigo 61 do 
Regimento Interno, defiro o pedide 
de desistência do recurso.

Registrado e publicado, baixem os 
autos ao Tribuna; de origem para que 
produza os efeitos legais.

Em 28 de janeiro de 1955. — Rõ- 
mulo Cardim, Reiator.

Secretaria
DIVISÃO JUDICIÁRIA

SEÇÃO TROCESSUU

Relação de processos baixados à 
Instancio de origem

Dia 4 de março de 1955
. Ao TRT da 1.® Região — Dis

trito Federal:
TST — 2 494-49 — Cia. Nácé.naJ 

de Navegação Costeira - P.N. e Ai 
mando de Matos Faro.

TST — 1.910-50 — Cia. Nacional 
de construções Civis e nidiauiieas M 
Galba. de Boscoil, Álvaro B. Cavaj-s 
canti e Luiz Santos Reis.

T£ZT — 3.540-54 — Sind. dos Tra
balhadores na Lnd. de Máimoies et 
Granitos do Rio de Janeiro e cmcú-i 
cato aa lnd. de Mármores e Giamtosa 
do Rio de Janeiro.

avios com vru.„

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

TST — .477-510 — Recorrentes, Pe
dro Schneider e outros; Revomüa, 
Fábrisa de Aço Paulista. — Vista 
por dez dias, ao Dr. Juiio de Araú
jo, para que ofereça suas razões do 
recurso.

TST — 5.922-52 — Recorrente, 
Cia. Johnson e Johnson do Brasú — 
Produtos cirúrgicos; Reccrriuo, Sin
dicato üos Trabalhadores na inute* 
tria de Artefatos de Borracha dos 1 .u- 
nicipios de São Paulo, São Cae1. no 
do bui e Santo André. — Vista, oor 
dez dias, ao Dr. Francisco Vi. na, 
para que ofereça razões de recuiso«

TST — 1.465-53 — Recorrente, Ca- 
rolina Meio e Souza Frick; Reo rii- 
do. Ginásio Melo e Souza. — Vista, 
por dez dias, ao Dr. Osmundo Btssa, 
para que produza suas razões de r*» 
curso.

Despachos do Secretário Gerai,
Nos processes ns. TST 5.91-53 

— TST 6.022-53 — TST 6.220-51 — 
TST 6.221-53 — TST 6.347-53 —
TST 6.365-63 — TST 6.564-53 —•
TST 6.674-53 — TST 6.694-53 —
TST 6.695-53 - TST 7.071-53 —
TST 7.171-53 — TST 7.172-53 —•
TST 7.173-53 - TST 196-54 - .táT 
1.310-54 — TST 1.781-54 — TST 
l<788-54, em que Jose Gualda L m- 
tas, Carlos Monteiro Heu, M. rio 
Dirceu de Azevedo; Roberto C. Ri ha, 
Manuel Alves Henrique, BemvMao 
do Nascimento, Lael Borges Tn ;a- 
no, João Gonçalves carneiro, Ot; vio 
Ribeiro, Jorge de Magalhães Pe is, 
Mário Bernardino de Freitas, ”e- 
bastião Passaroto, Iralton Beni; no 
Cavalcanti, Altair Scoiield, Paulo 
Gonzalez Santos, Milton Ba' ista 
Seabrá, Francisco Teixeira de Oli
veira e Maria Aparecida de Rezen
de Antunes solicitam inscrição no 
concurso aberto pelo Tribunal Supe
rior do Trabalho para preenchimen
to dos cargcs da classe inicial da 
carreira de Oficial Judiciário do 
Quadro do Pessoal de sua-Secre
taria, foram exarados despachos do 
seguinte teor: “Em face da resolu
ção do E. Tribunal Superior ãó 
Trabalho no pru esso TST 5 938-53, 
que deliberou sòv.ente poderão ins
crever-se no concurso cm . questão os 
Oficiais Judio^rlcs interinos e os 
funcionários efetivos do Quadro do 
Pessoal desta Secretaria, indefiro o 
oresente nedido. AO A. pua nu- 
btio«r. — Em 8 de fevereiro de 1955. 
— Fnãrts Galvflo Filho, Diretor Geral 
— FubsfTuto.” 


